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OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS

1.	 Licença municipal, emitida pela Secção de Contencioso, Taxas e Licenças, na Câmara Municipal, conforme as 
Alíneas a) e b), do Número 2, do Artigo 8.º, do Capítulo III, da Tabela de Taxas Municipai

2.	 Aplica-se à realização de arraiais, bailes, cortejos, desfiles, procissões, romarias e divertimentos organizados 
em vias, jardins e outros espaços públicos;

3.	 Preenchimento de formulário com indicação das datas, dos horários e dos trajetos, para além de outras 
informações consoante a atividade a desenvolver;

4.	 Pagamento de taxa municipal no valor de 3,05 € e de 3,18 € por cada dia para além do primeiro;

5.	 Pedido de parecer à GNR pela Câmara Municipal;

6.	 Pagamento de taxa na GNR.


